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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
QUINZENÁRIO OFICIAL

Lei nº 974 DE 26/11/99          CABEDELO, 16 A 31 DE OUTUBRO DE 2011

Estado da Paraíba
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Fornecimento de gênero alimentícios referentes a Agricultura Familiar.
FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública 01/2011.
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02.06 Secretaria de Educação  Projeto Atividade: 2092 – Programa de alimentação
escolar do Ensino Fundamental Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo Fonte de Recurso: PNAE – Programa
Nacional de Alimentação Escolar VIGÊNCIA: 09 (nove) meses contados da assinatura deste termo vigorante até ofinal do
exercício financeiro ou até o termino das quantidades adquiridas.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e:
Ct Nº 00189/2011 - 03.10.11 – Cooperativa Agropecuária do Cariri Ltda – Valor R$ 11.280,00
Ct Nº 00190/2011 - 03.10.11 – Solange Gomes da Silva-  Valor R$ 8.162,00
Ct Nº 00192/2011 - 03.10.11 – Rosilda de Assis Cavalcante – Valor  R$ 8.162,00
Ct Nº 00193/2011 - 03.10.11 -  Maria da Penha da Silva – Valor R$ 8.176,00
Ct Nº 00195/2011 - 03.10.11 - Maria de Lourdes Alexandrino  Batista – Valor R$ 8.162,00
Ct Nº 00196/2011 - 03.10.11 –  Maria da Conceição Vieira do Nascimento – Valor R$  8.162, 00
Ct Nº 00197/2011 - 03.10.11 Gilda Maria da Silva – Valor  R$ 8.176,00

Cabedelo, 17 de outubro de 2011/ Jurinez Albuquerque Praxedes/Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Extrato do Terceiro  Termo  Aditivo Oriundo de Inexigibilidade 05A /2010

Objeto do Certame: Contratação de Profissional qualificado para prestar serviços de Assessoramento técnico contábil
especializado
Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo  e
CT Nº 00266/2010 - 02.06.10 - Arthur José Albuquerque Gadelha
Objetivo: O prazo de vigência contratual fica prorrogado por igual período ou seja 05 (cinco)meses contados da assinatura.
Fundamento legal: Amparado pelo art. 57, inciso II da lei 8.666/93
Data da Assinatura: 30 de Outubro de 2011

Cabedelo,  30  de outubro  de 2011/Jurinez Albuquerque Praxedes/Presidente da CPL


